
 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024 

Data Emissão: 27/02/2024 

 

A Prefeitura de Tunápolis/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua João Castilho, nº. 111, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 78.486.198.0001-52, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Marino José 

Frey, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, 

a abertura de Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 

do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art. 14 da Lei n.º 11.947/2009, Resolução n.º 06 do FNDE, 

de 08/05/2020 e subsidiariamente, na Lei nº 14.133/2021 e alterações que dispõe sobre a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar / PNAE., através da Secretaria Municipal de Educação para aquisição de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, com vigência a partir da assinatura do contrato até o dia 

31/12/2024. 

 Os envelopes de Habilitação e Proposta serão recebidos até as 08h00min do dia 01 de abril de 2024, na Sala 

de Licitações da Prefeitura, localizada na Rua João Castilho nº 111, Centro, Tunápolis, Estado de Santa 

Catarina, CEP 89898-000. A abertura dos envelopes iniciará às 08h10min, no mesmo endereço e no mesmo 

dia.   

DO OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDADE 

PREVISÃO DE 

CUSTOS 

Unitário Global 

1 

Abacate, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, maturação 

adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 20 8,01 160,20 

2 

Abóbora tipo Cabotiá, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 40 5,51 220,40 



 

 

 

 

 

 

 

 

3 

Abobrinha fresca, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 40 5,70 228,00 

4 

Alface de primeira qualidade colhida recentemente, folhas de 

coloração verde, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme isenta de folhas murchas, danificadas ou 

amarelas. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

unid 480 3,94 1891,20 

5 

Rucula de primeira qualidade colhida recentemente, folhas de 

coloração verde, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme isenta de folhas murchas, danificadas ou 

amarelas. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

maço 120 5,19 622,80 

6 

couve manteiga colhida recentemente, folhas de coloração verde, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme 

isenta de folhas murchas, danificadas ou amarelas. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

maço 120 5,06 607,20 

7 

Alho in natura, tamanho médio, primeira qualidade, in natura, 
maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho 
uniforme. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 30 36,79 1103,70 

8 

Banana branca, primeira qualidade, grau de maturação adequado 

para o consumo, livre de manchas pretas, firme. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões físicas, mecânicas ou biológicas, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. 

KG 1200 6,23 7476,00 

9 

Batata doce, de primeira qualidade, in natura, maturação 

adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de brotos, resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa.  

KG 180 5,58 1004,40 

10 

Beterraba, tamanho médio, de primeira qualidade, in natura, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme, 

compacta e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

KG 300 6,04 1812,00 

11 
Brócolis de primeira qualidade, cabeças frescas e tenras, 

maturação adequada para o consumo, fresco, coloração verde 

escura. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

unid 400 5,88 2352,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

12 

Cebola de cabeça, classe média, tamanho médio, de primeira 

qualidade, in natura, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme, compacta e firme. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 200 7,49 1498,00 

13 

Cenoura de primeira qualidade, in natura, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio e uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

kg 220 7,62 1676,40 

14 

Chuchu de primeira qualidade, in natura, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio e uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

kg 80 5,43 434,40 

15 

Couve flor de primeira qualidade, cabeças frescas e tenras, 

tamanho médio, maturação adequada para o consumo, fresco, 

coloração verde escura. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. 

unid 400 6,25 2500,00 

16 
Feijão Preto, tipo 1, acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 1 kg. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas, fungos, carunchos e material estranho. 
KG 160 10,55 1688,00 

17 

Laranja bahia, valencia, fresca, firme, com grau de maturação 

adequado para consumo. Com polpa firme e intacta. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos a superfície externa. 

KG 600 6,09 3654,00 

18 

Bergamota, fresca, firme, com grau de maturação adequado para 

consumo. Com polpa firme e intacta. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos 

aderidos a superfície externa. 

KG 600 6,02 3612,00 

19 

Mandioca (aipim) Amarela, de primeira qualidade, in natura, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 200 8,53 1706,00 

20 Milho verde espiga  UNI 1200 2,12 2544,00 

21 

Morango, in natura, primeira qualidade, maturação adequada 
para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor característico. Estar 
livre de enfermidade, inseto e sujidades. Livre de lesões 
físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 800 30,89 24712,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

22 

Ovos de galinha caipira, vermelhos, tipo 1, grandes, frescos. Cor, 

sabor e odor característico. Estar livre de sujidades. Livre de 

lesões físicas, mecânicas ou biológicas. Embalagem com data e 

validade e aviário de origem, com registro no SIM, SIF ou 

CISPOA. 

DZ 1200 10,91 13092,00 

23 

Pepino comum, fruto verde escuro, casca lisa, casca brilhante. De 

primeira qualidade, maturação adequada para o consumo, fresco. 

Cor, sabor e odor característico. Estar livre de enfermidade, inseto 

e sujidades. Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 120 6,45 774,00 

24 

Queijo tipo colonial, limpo, sem mofo, tamanho/peso de em 

média 1 kg a peça. Embalagem não violada, que garante a 

integridade do produto. Deverá portar rótulo. O produto deverá 

estar de acordo com a legislação vigente nas esfereas municipal 

ou estadual conforme necessite o produto e carimbo do SIM. 

validade de 30 dias a contar apartir da entrega do produto. 

KG 200 47,00 9400,00 

25 

Repolho verde, de primeira qualidade, maturação adequada para o 

consumo, fresco, tamanho médio. Cor, sabor e odor 

característico. Estar livre de enfermidade, inseto e sujidades. 

Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 800 5,74 4592,00 

26 

Tempero verde (cebolinha e salsinha), de primeira qualidade, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Estar livre de enfermidade, inseto e sujidades. 

Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. Maços com 

aproximadamente 100 gramas. 

MÇ 250 4,49 1122,50 

27 

Tomate vermelho fresco, primeira qualidade, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio. Cor, sabor e odor 

característico. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, 

parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Livre de lesões físicas, mecânicas ou 

biológicas. 

KG 800 8,86 7088,00 

28 

File de tilapia – 400gr – embalagem a vacuo – sem água e sem 

espinho. Deverá portar rótulo. O produto deverá estar de acordo 

com a legislação vigente nas esfereas municipal ou estadual 

conforme necessite o produto e carimbo do SIM. validade de 30 

dias a contar apartir da entrega do produto. 

UNI 600 20,47 12282,00 

29 
Pitaya branca /vermelha - in natura, casca integra na cor rosa. 

Isenta de lesões fisicas, macanicas ou biologicas. 
kg 120 18,61 2233,20 

30 

Farinha de milho - fubá de milho amarelo. Ingredientes: fubá, 

ferro e acido fólico. Não deverá apresentar resido de impurezas, 

umidade, fermentação, mofo ou bolor, ranço e cheiro não 

característico. Embalagem deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de polietileno transparentes, bem vendado. Embalagem 

de 1 kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

KG 120 6,03 723,60 

31 

Leite pasteurizado longa vida UHT Integral. Embalagem Tetra 

Park - 1 litro. Embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 

entrega do produto, informação nutricional e inspeção de órgão 

competente. Validade mínima de 4 meses a contar da data de 

entrega. 

KG 1200 6,03 7236,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

32 

Maçã , selecionada, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

firme, maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

unid 1000 10,81 10810,00 

33 

Suco de uva integral, embalagem de 1,5 lt. Deve constar na 

embalagem: data de fabricação, prazo de validade, informação 

nutricional e ingredientes. Data de fabricação no máximo 1 mês 

da data de entrega do produto. O produto deve apresentar registro 

no ministério da Agricultura. Deve ser não fermentado e não 

alcoólico. Validade mínima 90 dias a contar da data de entrega. 

UNI 80 19,57 1565,60 

34 

Pimentão. Serão aceitos as 3 variações de cores (amarelo, verde e 

vermelho) maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho 

médio. Cor, sabor e odor característico. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superficie 

kg 20 10,25 205,00 

35 

Acelga colhida recentemente, folhas de coloração verde, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme 

isenta de folhas murchas, danificadas ou amarelas. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

uni 80 5,92 473,60 

36 

Vagem de primeira qualidade, maturação adequada para o 
consumo, fresco. Cor, sabor e odor característico. Livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria 
terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

kg 40 12,39 495,60 

      

TOTAL ORÇADO 133.595,80 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 04/2015, 

Art.29, §3º). 

O preço máximo constante nos itens bem como a descrição técnica foram elaboradas pela Sra. CAMILA H. 

ROSAR Nutricionista responsável pela merenda escolar da Secretária Municipal da Educação. 

 

 

CAMILA H. ROSAR 

Nutricionista responsável pela merenda escolar da Secretária Municipal da Educação. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 3. FONTE DE RECURSO 

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2024, conforme abaixo:  

Proj/Atividade: 2024 

Elemento: 3.3.90.30.07 

Unidade: 03 

Despesa: 2.014 - Manutenção da Merenda Escolar Ensino Fundamental (61) 

     2.061 - Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil (67) 

              2.014 - Manutenção da Merenda Escolar da Creche Municipal (80) 

Recurso: 1.500.0000.1104 - Próprios; e,  1.552.0000.1129 – PNAE 

 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

4.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE 

nº 04/2015.  

4.2 ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo).  

4.2.1 O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

 I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 III- prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

 IV - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda (modelo ANEXO). 

 4.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

4.3.1 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

 I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, de cada agricultor familiar participante;  

II - extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III- prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

IV – declaração de cada agricultor familiar de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda (modelo anexo). 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

4.4.1 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

 I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 II - extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III- prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS;  

IV- cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

 V- declaração do representante legal de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados (modelo ANEXO V); 

VI – declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO VI); 

VIII - prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;  

5. PROJETO DE VENDA  

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural, 

conforme (modelo ANEXO para fornecedores individuais), (modelo ANEXO para grupos informais), (modelo 

ANEXO para grupos formais). 

 5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

de Chamada Pública de Compra da Agricultura Familiar – Merenda Escolar, após o término do prazo de 

apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 02 dias após o prazo da publicação da relação 

dos proponentes e no prazo de 05 dias úteis o(s) selecionado(s) será (ão) convocado(s) para assinatura do(s) 

contrato(s). 

 5.3 O(s) projeto(s) de venda a ser (em) contratado(s) será (ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos 

pelo Art. 25 da Resolução. 

 5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo 

Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido prazo para sua regularização de até 03 dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do País.  



 

 

 

 

 

 

 

 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado 

e do país; 

 IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, 

não havendo prioridade entre estes;  

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 

de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

 b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas 

e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas 

com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. 

 Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 

10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

 III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, sobre 

Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a 

DAP); 

 a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste artigo, têm 

prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

6.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os 

critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 

 7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 



 

 

 

 

 

 

 

 

 7.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma  da Secretaria de Educação do 

Município através da a nutricionista Sra. Camila H Rosar, e de acordo com o TERMO DE REFERENCIA. 

 8. PAGAMENTO  

O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de transferência bancária, 

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, informando o 

BANCO/INSTITUIÇÃO, CÓDIGO DO BANCO, AGÊNCIA, TIPO DE CONTA, Nº DA CONTA, NOME 

DO 1º TÍTULAR, CPF, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento, CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA. 

 9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: 

 I – Site da Prefeitura de Tunápolis/SC, no endereço  https://tunapolis.sc.gov.br/licitacoes/. 

 II – Na sede da Prefeitura de Tunápolis, localizada na Rua do João Castilho, nº. 111, Sala de Licitações, 

Centro, Tunápolis/SC, CEP 89898-000, em horário de expediente. 

 9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

 9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 

escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade 

Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

 I - para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.  

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número 

de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 

utilizando a seguinte fórmula: Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP 

jurídica x R$ 40.000,00.  

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, cuja minuta constitui o (modelo ANEXO ao 

edital), ao qual estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 

definem os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada 

pública e da proposta a que se vinculam, bem como os ditames da Lei 14.133/2021 e legislação correlata.  

 

Tunápolis/SC, 27 de fevereiro de 2024. 

 

MARINO JOSÉ FREY 

PREFEITO MUNICIPAL 

https://tunapolis.sc.gov.br/licitacoes/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

 

ANEXO I 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES 

INDIVIDAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA Nº  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do proponente: 

2. CPF: 3. Telefone: 

4. Endereço: 

5. Município/UF: 6. CEP 

7. Nº DAP física 8. e-mail: 

 9. Banco: 10. Agência nº: 11. nº conta conrrente  

 II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS  

 
Produto Unidade Qtde 

Preço de aquisição * Cronograma de entreg 

dos produtos 

a 

Unitário Total 

        

        

        

        

 Obs: * preço publicado no edital de Chamada Pública nº   

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1.Nome: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 

4. Nome representante: 

5. e-mail representante: 6. CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 
Declaro Ainda que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda, de conformidade com o item 4.1, I, “VI”, do edital e Art. 36, §1º, V, da Resolução 

FNDE nº 06/2020. 

Local e data 
Assinatura do fornecedor 

individual 
CPF: 

   

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II-  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA Nº  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do proponente: 

2. CPF: 3. Telefone: 

4. Endereço: 

5. Município/UF: 6. CEP 

7. e-mail: 

8. Organizado por entidade 

articuladora 
(  ) sim ( ) não 

9. Nome da entidade articuladora (qdo 

houver) 

10. e-mail/fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

agricultor familiar 
2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Agencia nº 6. Conta nº 

      

      

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da entidade: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 

4. Nome representante: 

5. e-mail representante: 6. CPF: 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Identificação do agricultor 

familiar 
produto unid qtidade 

Preço 

aquisição/unidade 
Valor total 

       

      

      Total agricultor 

       

      

      Total agricultor 

       

      

      Total agricultor 

       
Total do projeto  



 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: * preço publicado no edital de Chamada Pública nº  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 

Produto 

 

unidade 

 

qtidade 

 

Preço/unidade 
Valor total por 

produto 

Cronograma de 

entrega dos 

produtos 

      

      

 

 

      
Total do projeto  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Declaro ainda que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda, de conformidade com o edital e Art. 36, §2º, V, da Resolução FNDE nº 

06/2020. 

Local e data: Assinatura representante do grupo 
informal: 

Fone/e-mail/CPF: 

  

Local e data 
Agricultores fornecedores do Grupo 

Informal 
Assinatura 

1    
2    
3    

4    
5    
6    
7    
8    
9    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA  

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA  

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome: 

2. CNPJ:  

3. Endereço: 

4. Município/UF: 5. e-mail: 

6. Fone: 7. CEP: 8. Nª DAP Jurídica: 

9. Banco: 10. Agência nº: 11. Conta nº 12. Nº Associados: 

13. Nº de Associados de acordo com a lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física: 

15. Nome representante legal: 

16. CPF: 17. Endereço 

18. Município: 19. Telefone: 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da entidade: 2. CNPJ: 

3. Endereço: 

4. Nome representante: 

5. e-mail representante: 6. CPF: 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Qtdade 4. Preço de aquisição* 5.Cronograma de 

entrega dos 

produtos 
   

4.1 unitário 4.2 total 

      

      
Obs: * preço publicado no edital de Chamada Pública nº  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados, de 

conformidade com o item 4.1.3, “VI”, do edital e Art. 36, §3º, VI, da Resolução FNDE nº 06/2020. 

Local e data Assinatura representante legal Fone/e-mail 

   

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Estudo Técnico Preliminar    

Modalidade CHAMADA PÚBLICA 
 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Processo nº 14/2024.CHAMADA PÚBLICA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 

2. SECRETARIA REQUISITANTE 

 

Secretaria de Educação Cultura e Esporte 

 
 

3. OBJETO 

 

Aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar para a merenda escolar 

da rede municipal de ensino de Tunápolis-SC. 

 
 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O presente estudo tem por finalidade fazer a análise da viabilidade técnica financeira para 

futura contratação de empresas fornecedoras de gêneros alimentícios necessários para garantir a 
execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) aos alunos pertencentes à rede 

municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Tunápolis - SC. 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar conforme estabelece a Resolução 

nº 06, de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos 

da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

O FNDE por meio do PNAE, encontrou mecanismos para conciliar uma alimentação 
saudável e adequada, ao desenvolvimento sustentável regional, priorizando a aquisição de produtos 

produzidos pela agricultura familiar em nosso país, onde há uma obrigatoriedade de compra de no 

mínimo 30% do orçamento à alimentação escolar do FNDE para a chamada pública. 

 

 
5. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

          A presente aquisição alinha-se às metas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, no entanto é abrangido pelo quanto determina o art. 176 da Lei 14.133⁄2021, e para tanto 

observará na integra os incisos I e II do Parágrafo Único do citado artigo. 

 
 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

As especificações dos itens encontram-se no anexo I deste documento. Os produtos 

alimentícios a serem adquiridos para o aluno do PNAE devem atender ao disposto na legislação de 
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, por meio de Chamada 

Pública, quando das compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009, 

sem prejuízo das demais possibilidades de dispensa de licitação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Os proponentes podem apresentar projetos de venda como:  

I – Grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 

Jurídica;  

II – Grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupos; 
III – fornecedor individual: detentor de DAP Física. 

Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir:  

1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados 
em grupo:  

I – A prova de inscrição no CPF;  

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; IV 

– a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  
V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda.  

3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 II – O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  
III – A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – Ás cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal;  
VI – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 3 

associados/cooperados;  

VII – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 
A contratação deverá atender às disposições da legislação vigente no que tange à 

regulamentação da licitação, conforme Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

Os produtos compreendem os seguintes itens:  

 

 

 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDADE 

PREVISÃO DE 

CUSTOS 

Unitário Global 



 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Abacate, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, maturação 

adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 20 8,01 160,20 

2 

Abóbora tipo Cabotiá, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 40 5,51 220,40 

3 

Abobrinha fresca, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 40 5,70 228,00 

4 

Alface de primeira qualidade colhida recentemente, folhas de 

coloração verde, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme isenta de folhas murchas, danificadas ou 

amarelas. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

unid 480 3,94 1891,20 

5 

Rucula de primeira qualidade colhida recentemente, folhas de 

coloração verde, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme isenta de folhas murchas, danificadas ou 

amarelas. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

maço 120 5,19 622,80 

6 

couve manteiga colhida recentemente, folhas de coloração verde, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme 

isenta de folhas murchas, danificadas ou amarelas. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

maço 120 5,06 607,20 

7 

Alho in natura, tamanho médio, primeira qualidade, in natura, 
maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho 
uniforme. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 30 36,79 1103,70 

8 

Banana branca, primeira qualidade, grau de maturação adequado 

para o consumo, livre de manchas pretas, firme. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões físicas, mecânicas ou biológicas, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. 

KG 1200 6,23 7476,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

9 

Batata doce, de primeira qualidade, in natura, maturação 

adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de brotos, resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa.  

KG 180 5,58 1004,40 

10 

Beterraba, tamanho médio, de primeira qualidade, in natura, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme, 

compacta e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

KG 300 6,04 1812,00 

11 

Brócolis de primeira qualidade, cabeças frescas e tenras, 

maturação adequada para o consumo, fresco, coloração verde 

escura. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

unid 400 5,88 2352,00 

12 

Cebola de cabeça, classe média, tamanho médio, de primeira 

qualidade, in natura, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme, compacta e firme. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 200 7,49 1498,00 

13 

Cenoura de primeira qualidade, in natura, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio e uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

kg 220 7,62 1676,40 

14 

Chuchu de primeira qualidade, in natura, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio e uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

kg 80 5,43 434,40 

15 

Couve flor de primeira qualidade, cabeças frescas e tenras, 

tamanho médio, maturação adequada para o consumo, fresco, 

coloração verde escura. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. 

unid 400 6,25 2500,00 

16 
Feijão Preto, tipo 1, acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 1 kg. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas, fungos, carunchos e material estranho. 
KG 160 10,55 1688,00 

17 

Laranja bahia, valencia, fresca, firme, com grau de maturação 

adequado para consumo. Com polpa firme e intacta. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos a superfície externa. 

KG 600 6,09 3654,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

18 

Bergamota, fresca, firme, com grau de maturação adequado para 

consumo. Com polpa firme e intacta. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos 

aderidos a superfície externa. 

KG 600 6,02 3612,00 

19 

Mandioca (aipim) Amarela, de primeira qualidade, in natura, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 200 8,53 1706,00 

20 Milho verde espiga  UNI 1200 2,12 2544,00 

21 

Morango, in natura, primeira qualidade, maturação adequada 
para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor característico. Estar 
livre de enfermidade, inseto e sujidades. Livre de lesões 
físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 800 30,89 24712,00 

22 

Ovos de galinha caipira, vermelhos, tipo 1, grandes, frescos. Cor, 

sabor e odor característico. Estar livre de sujidades. Livre de 

lesões físicas, mecânicas ou biológicas. Embalagem com data e 

validade e aviário de origem, com registro no SIM, SIF ou 

CISPOA. 

DZ 1200 10,91 13092,00 

23 

Pepino comum, fruto verde escuro, casca lisa, casca brilhante. De 

primeira qualidade, maturação adequada para o consumo, fresco. 

Cor, sabor e odor característico. Estar livre de enfermidade, inseto 

e sujidades. Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 120 6,45 774,00 

24 

Queijo tipo colonial, limpo, sem mofo, tamanho/peso de em 

média 1 kg a peça. Embalagem não violada, que garante a 

integridade do produto. Deverá portar rótulo. O produto deverá 

estar de acordo com a legislação vigente nas esfereas municipal 

ou estadual conforme necessite o produto e carimbo do SIM. 

validade de 30 dias a contar apartir da entrega do produto. 

KG 200 47,00 9400,00 

25 

Repolho verde, de primeira qualidade, maturação adequada para o 

consumo, fresco, tamanho médio. Cor, sabor e odor 

característico. Estar livre de enfermidade, inseto e sujidades. 

Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 800 5,74 4592,00 

26 

Tempero verde (cebolinha e salsinha), de primeira qualidade, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Estar livre de enfermidade, inseto e sujidades. 

Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. Maços com 

aproximadamente 100 gramas. 

MÇ 250 4,49 1122,50 

27 

Tomate vermelho fresco, primeira qualidade, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio. Cor, sabor e odor 

característico. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, 

parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Livre de lesões físicas, mecânicas ou 

biológicas. 

KG 800 8,86 7088,00 

28 

File de tilapia – 400gr – embalagem a vacuo – sem água e sem 

espinho. Deverá portar rótulo. O produto deverá estar de acordo 

com a legislação vigente nas esfereas municipal ou estadual 

conforme necessite o produto e carimbo do SIM. validade de 30 

dias a contar apartir da entrega do produto. 

UNI 600 20,47 12282,00 

29 
Pitaya branca /vermelha - in natura, casca integra na cor rosa. 

Isenta de lesões fisicas, macanicas ou biologicas. 
kg 120 18,61 2233,20 



 

 

 

 

 

 

 

 

30 

Farinha de milho - fubá de milho amarelo. Ingredientes: fubá, 

ferro e acido fólico. Não deverá apresentar resido de impurezas, 

umidade, fermentação, mofo ou bolor, ranço e cheiro não 

característico. Embalagem deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de polietileno transparentes, bem vendado. Embalagem 

de 1 kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

KG 120 6,03 723,60 

31 

Leite pasteurizado longa vida UHT Integral. Embalagem Tetra 

Park - 1 litro. Embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 

entrega do produto, informação nutricional e inspeção de órgão 

competente. Validade mínima de 4 meses a contar da data de 

entrega. 

KG 1200 6,03 7236,00 

32 

Maçã , selecionada, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

firme, maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

unid 1000 10,81 10810,00 

33 

Suco de uva integral, embalagem de 1,5 lt. Deve constar na 

embalagem: data de fabricação, prazo de validade, informação 

nutricional e ingredientes. Data de fabricação no máximo 1 mês 

da data de entrega do produto. O produto deve apresentar registro 

no ministério da Agricultura. Deve ser não fermentado e não 

alcoólico. Validade mínima 90 dias a contar da data de entrega. 

UNI 80 19,57 1565,60 

34 

Pimentão. Serão aceitos as 3 variações de cores (amarelo, verde e 

vermelho) maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho 

médio. Cor, sabor e odor característico. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superficie 

kg 20 10,25 205,00 

35 

Acelga colhida recentemente, folhas de coloração verde, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme 

isenta de folhas murchas, danificadas ou amarelas. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

uni 80 5,92 473,60 

36 

Vagem de primeira qualidade, maturação adequada para o 
consumo, fresco. Cor, sabor e odor característico. Livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria 
terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

kg 40 12,39 495,60 

      

TOTAL ORÇADO 133.595,80 

 

 

 

Os quantitativos estimados para a compra dos produtos são resultantes do número/tipo de 
refeições servidas por escola, e per capta utilizada por aluno. 

  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Diante da planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os valores unitários 

estimados dos produtos que serão aplicados na contratação.  

A referência para os valores será baseada na citada planilha (anexa). Referidos valores 

foram obtidos através de pesquisa em editais por municípios do estado, assim como por um 

orçamento de uma cooperativa regional para que se obtivesse um parâmetro da realidade local. 

Como prevê em legislação, foi utilizado o preço médio dos valores encontrados. 
Ocorre que, não foi utilizado o Banco de Preços, uma vez que não supriu a contento a 

demanda necessária para a formação do valor estimado a ser licitado, tendo sido realizado buscas 

em editais de outros municípios que já tenham feito chamada pública de produtos dessa natureza 

aliado ainda a consulta ao comércio qual se mostrou mais conveniente tendo em vista a 

manutenção da prática dos preços de mercado praticados na região.   
 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A despesa total estimada da contratação será de R$133.595,80 (cento e trinta e três mil, 

quinhentos e noventa e cinco reais com oitenta centavos). 
 Estimativa de consumo para o período de 8 meses: 

 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

A solução proposta é a contratação de Agricultores familiares rurais e Cooperativas 
para fornecimento de alimentos, conforme as seguintes especificações/condições:  

A solução adotada se baseia na execução do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, onde a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, de 8 de maio de 2020: dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, sendo que ao menos 30% do recurso 
destinado pelo FNDE deve ser gasto com alimentos da Agricultura Familiar, por meio de 
chamada pública com data, local e horário publicados em diário oficial desde município, 
considerando a média de valores. Aquisição fundamentada nos pressupostos do Artigo 78, 
inciso I da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 202.1A contratação ocorrerá por 
CREDENCIAMENTO, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, respeitados os 
requisitos da Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução FNDE/CD nº06/2020 e Resolução 
FNDE/CD nº 21/2021; 4.2. Considera-se inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
CREDENCIAMENTO (Art. 74, IV, Lei nº 14.133/21); 

  

O CREDENCIAMENTO poderá ser usado nas contratações paralelas e não 

excludentes: 

caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultânea sem condições padronizadas (Art. 79, I, Lei nº 14.133/21);  

O credenciamento ocorrerá em local e data a ser divulgado em Edital, de 



 

 

 

 

 

 

 

 

forma presencial, visando desburocratização do procedimento e ampliação do número de 

participantes.  

 
 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

 

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece 

igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no 
trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas. 

A execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em  

 

conformidade com o princípio do parcelamento, a contratação será por item, e visa melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado. 

 
 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

Através de chamada pública para agricultura familiar tem como principais resultados 

pretendidos: 

 • Estimular e fortalecer a produção da agricultura familiar, proporcionando oportunidades 

de comercialização direta dos produtos locais para as escolas. 

 • Incentivar a oferta de alimentos diversificados e de qualidade, contribuindo para uma 
alimentação mais saudável e equilibrada para os estudantes. 

 • Gerar impacto positivo na economia local, uma vez que a compra direta de alimentos da 

agricultura familiar contribui para o desenvolvimento econômico das comunidades rurais. 

 • A oferta de refeições nutritivas e saborosas provenientes da produção local pode contribuir 

para a redução da evasão escolar, pois a alimentação adequada está diretamente ligada ao 

desempenho escolar. 

• A compra de alimentos da agricultura familiar fortalece os vínculos entre a escola e a 

comunidade local, promovendo uma relação mais próxima entre produtores, educadores e 

estudantes.  

• A diversificação da oferta de alimentos proporciona oportunidades para a educação 
alimentar e nutricional nas escolas, sensibilizando os estudantes sobre a importância de uma 

alimentação saudável. A aquisição de gêneros alimentícios por meio de chamada pública para 

agricultura familiar visa promover o desenvolvimento local, a sustentabilidade, a segurança 

alimentar e a qualidade da alimentação escolar, contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento 

educacional dos estudantes. 

 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIA A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

 
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 



 

 

 

 

 

 

 

 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

l) assinatura e publicação do contrato. 

 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização 

dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 
correlatas ou interdependentes. 

 

 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos 
ambientais. 

 

 

 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

Com base nos dados apresentados neste estudo, verifica-se que a aquisição de alimentos 

da Agricultura Familiar com os recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
trará muitos benefícios para os alunos da educação básica do Município de Tunápolis - SC, com 

destaque para os benefícios nutricionais dos alimentos. Além disso, aquisição de alimentos dessa 

natureza, Agricultura Familiar, favorecerá o mercado local do município. 

 

 
17. RESPONSÁVEIS 

 

 

Carlise Inês Groth Lezonier 

Gestora 

 
 

Cleiton Kist 

Fiscal 

 

 
 

Responsável pela formalização da Demanda: 

 

 

TATIANE THOMAS 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

CHAMADA PUBLICA 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA. 

Aquisição fundamentada nos pressupostos do Artigo 78, inciso I da Lei nº 14.133 de 01 de 

Abril de 2021 

1. DO OBJETO (art. 6° inc. XXIII – a) 

2. Aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar para a merenda escolar da rede 

municipal de ensino de Tunápolis-SC. 

3. PESQUISA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS (art. 6° inc. XXIII – a) 

 

Os quantitativos estimados para a compra dos produtos são resultantes do número/tipo de 

refeições servidas por escola, e per capta utilizada por aluno.  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, Tais 

referências foram obtidas por meio de pesquisa de editais de chamadas públicas do estado de Santa 

Catarina e cooperativas regionais. 

A despesa total estimada da contratação será de R$133.595,80 (cento e trinta e três mil, 

quinhentos e noventa e cindo reais com oitenta e centavos) 

 

 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDADE 

PREVISÃO DE 

CUSTOS 

Unitário Global 

1 

Abacate, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, maturação 

adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 20 8,01 160,20 

2 

Abóbora tipo Cabotiá, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 40 5,51 220,40 



 

 

 

 

 

 

 

 

3 

Abobrinha fresca, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 40 5,70 228,00 

4 

Alface de primeira qualidade colhida recentemente, folhas de 

coloração verde, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme isenta de folhas murchas, danificadas ou 

amarelas. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

unid 480 3,94 1891,20 

5 

Rucula de primeira qualidade colhida recentemente, folhas de 

coloração verde, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme isenta de folhas murchas, danificadas ou 

amarelas. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

maço 120 5,19 622,80 

6 

couve manteiga colhida recentemente, folhas de coloração verde, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme 

isenta de folhas murchas, danificadas ou amarelas. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

maço 120 5,06 607,20 

7 

Alho in natura, tamanho médio, primeira qualidade, in natura, 
maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho 
uniforme. Cor, sabor e odor característico. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 30 36,79 1103,70 

8 

Banana branca, primeira qualidade, grau de maturação adequado 

para o consumo, livre de manchas pretas, firme. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões físicas, mecânicas ou biológicas, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. 

KG 1200 6,23 7476,00 

9 

Batata doce, de primeira qualidade, in natura, maturação 

adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de brotos, resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa.  

KG 180 5,58 1004,40 

10 

Beterraba, tamanho médio, de primeira qualidade, in natura, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme, 

compacta e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

KG 300 6,04 1812,00 

11 
Brócolis de primeira qualidade, cabeças frescas e tenras, 

maturação adequada para o consumo, fresco, coloração verde 

escura. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

unid 400 5,88 2352,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

12 

Cebola de cabeça, classe média, tamanho médio, de primeira 

qualidade, in natura, maturação adequada para o consumo, fresco, 

tamanho uniforme, compacta e firme. Cor, sabor e odor 

característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

kg 200 7,49 1498,00 

13 

Cenoura de primeira qualidade, in natura, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio e uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

kg 220 7,62 1676,40 

14 

Chuchu de primeira qualidade, in natura, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio e uniforme, compacta e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 

Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, 

matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

kg 80 5,43 434,40 

15 

Couve flor de primeira qualidade, cabeças frescas e tenras, 

tamanho médio, maturação adequada para o consumo, fresco, 

coloração verde escura. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. 

unid 400 6,25 2500,00 

16 
Feijão Preto, tipo 1, acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 1 kg. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas, fungos, carunchos e material estranho. 
KG 160 10,55 1688,00 

17 

Laranja bahia, valencia, fresca, firme, com grau de maturação 

adequado para consumo. Com polpa firme e intacta. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos a superfície externa. 

KG 600 6,09 3654,00 

18 

Bergamota, fresca, firme, com grau de maturação adequado para 

consumo. Com polpa firme e intacta. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, 

sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos 

aderidos a superfície externa. 

KG 600 6,02 3612,00 

19 

Mandioca (aipim) Amarela, de primeira qualidade, in natura, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

KG 200 8,53 1706,00 

20 Milho verde espiga  UNI 1200 2,12 2544,00 

21 

Morango, in natura, primeira qualidade, maturação adequada 
para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor característico. Estar 
livre de enfermidade, inseto e sujidades. Livre de lesões 
físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 800 30,89 24712,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

22 

Ovos de galinha caipira, vermelhos, tipo 1, grandes, frescos. Cor, 

sabor e odor característico. Estar livre de sujidades. Livre de 

lesões físicas, mecânicas ou biológicas. Embalagem com data e 

validade e aviário de origem, com registro no SIM, SIF ou 

CISPOA. 

DZ 1200 10,91 13092,00 

23 

Pepino comum, fruto verde escuro, casca lisa, casca brilhante. De 

primeira qualidade, maturação adequada para o consumo, fresco. 

Cor, sabor e odor característico. Estar livre de enfermidade, inseto 

e sujidades. Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 120 6,45 774,00 

24 

Queijo tipo colonial, limpo, sem mofo, tamanho/peso de em 

média 1 kg a peça. Embalagem não violada, que garante a 

integridade do produto. Deverá portar rótulo. O produto deverá 

estar de acordo com a legislação vigente nas esfereas municipal 

ou estadual conforme necessite o produto e carimbo do SIM. 

validade de 30 dias a contar apartir da entrega do produto. 

KG 200 47,00 9400,00 

25 

Repolho verde, de primeira qualidade, maturação adequada para o 

consumo, fresco, tamanho médio. Cor, sabor e odor 

característico. Estar livre de enfermidade, inseto e sujidades. 

Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

KG 800 5,74 4592,00 

26 

Tempero verde (cebolinha e salsinha), de primeira qualidade, 

maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e odor 

característico. Estar livre de enfermidade, inseto e sujidades. 

Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. Maços com 

aproximadamente 100 gramas. 

MÇ 250 4,49 1122,50 

27 

Tomate vermelho fresco, primeira qualidade, maturação adequada 

para o consumo, fresco, tamanho médio. Cor, sabor e odor 

característico. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, 

parasitas e larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa. Livre de lesões físicas, mecânicas ou 

biológicas. 

KG 800 8,86 7088,00 

28 

File de tilapia – 400gr – embalagem a vacuo – sem água e sem 

espinho. Deverá portar rótulo. O produto deverá estar de acordo 

com a legislação vigente nas esfereas municipal ou estadual 

conforme necessite o produto e carimbo do SIM. validade de 30 

dias a contar apartir da entrega do produto. 

UNI 600 20,47 12282,00 

29 
Pitaya branca /vermelha - in natura, casca integra na cor rosa. 

Isenta de lesões fisicas, macanicas ou biologicas. 
kg 120 18,61 2233,20 

30 

Farinha de milho - fubá de milho amarelo. Ingredientes: fubá, 

ferro e acido fólico. Não deverá apresentar resido de impurezas, 

umidade, fermentação, mofo ou bolor, ranço e cheiro não 

característico. Embalagem deve estar intacta, acondicionada em 

pacotes de polietileno transparentes, bem vendado. Embalagem 

de 1 kg. Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

KG 120 6,03 723,60 

31 

Leite pasteurizado longa vida UHT Integral. Embalagem Tetra 

Park - 1 litro. Embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 

constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 

entrega do produto, informação nutricional e inspeção de órgão 

competente. Validade mínima de 4 meses a contar da data de 

entrega. 

KG 1200 6,03 7236,00 



 

 

 

 

 

 

 

 

32 

Maçã , selecionada, de primeira qualidade, in natura, casca lisa, 

firme, maturação adequada para o consumo, fresco. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

unid 1000 10,81 10810,00 

33 

Suco de uva integral, embalagem de 1,5 lt. Deve constar na 

embalagem: data de fabricação, prazo de validade, informação 

nutricional e ingredientes. Data de fabricação no máximo 1 mês 

da data de entrega do produto. O produto deve apresentar registro 

no ministério da Agricultura. Deve ser não fermentado e não 

alcoólico. Validade mínima 90 dias a contar da data de entrega. 

UNI 80 19,57 1565,60 

34 

Pimentão. Serão aceitos as 3 variações de cores (amarelo, verde e 

vermelho) maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho 

médio. Cor, sabor e odor característico. Livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria terrosa ou 

corpos estranhos aderidos à superficie 

kg 20 10,25 205,00 

35 

Acelga colhida recentemente, folhas de coloração verde, 

maturação adequada para o consumo, fresco, tamanho uniforme 

isenta de folhas murchas, danificadas ou amarelas. Cor, sabor e 

odor característico. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Livre de resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e 

larvas, matéria terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa. 

uni 80 5,92 473,60 

36 

Vagem de primeira qualidade, maturação adequada para o 
consumo, fresco. Cor, sabor e odor característico. Livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidade, parasitas e larvas, matéria 
terrosa ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Livre de lesões físicas, mecânicas ou biológicas. 

kg 40 12,39 495,60 

      

TOTAL ORÇADO 133.595,80 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. (art. 6° inc. XXIII – a) (art. 40 § 

1°, inc. II) 

 A entrega dos produtos serão semanalmente, nas segundas-feiras, no horário de 

7h30min às 11h30min, na Secretaria Municipal de Educação. As dúvidas/esclarecimentos sobre 

a entrega podem ser feitas atraves do fone (49) 3532.1680.  Os produtos poderão ser 

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta. 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6° inc. XXIII – b) 

A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de licitação, por meio de Chamada 

Pública, quando das compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009, 

sem prejuízo das demais possibilidades de inexigibilidade de licitação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6° inc. XXIII – c) 

A solução proposta é a contratação de Agricultores familiares rurais e Cooperativas para 

fornecimento de alimentos, conforme as seguintes especificações/condições:  

A solução adotada se baseia na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

onde a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, de 8 de maio de 2020: dispõe sobre o atendimento da 

alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, sendo que ao menos 30% do recurso destinado pelo FNDE deve ser 

gasto com alimentos da Agricultura Familiar, por meio de chamada pública com data, local e horário 

publicados em diário oficial desde município, considerando a média de valores. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6° inc. XXIII – d) 

As especificações dos itens encontram-se no anexo I deste documento. Os produtos alimentícios 

a serem adquiridos para o aluno do PNAE devem atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. 

A contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, por meio de Chamada 

Pública, quando das compras da agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009, 

sem prejuízo das demais possibilidades de inexigibilidade de licitação 

Os proponentes podem apresentar projetos de venda como:  

I – Grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP 

Jurídica;  

II – Grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupos; 

III – fornecedor individual: detentor de DAP Física. 

Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir:  

1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  

I – A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

II – O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupo:  

I – A prova de inscrição no CPF;  

II – O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 



 

 

 

 

 

 

 

 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; IV 

– a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda.  

3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

 I – A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 II – O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III – A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

IV – Ás cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V – O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal;  

VI – A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 3 

associados/cooperados;  

VII – A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII – A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

A contratação deverá atender às disposições da legislação vigente no que tange à 

regulamentação da licitação, conforme Lei nº 14.133/2021. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO (art. 6° inc. XXIII – d) 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021).  

O prazo de entrega dos bens, em remessa única, é de ......... dias, contados da 

expedição da Autorização de Fornecimento.  

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos ... dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço ........... 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 3 (três) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 

(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de .... (...) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo.  

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

10.     MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº        

14.133/21)  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  



 

 

 

 

 

 

 

 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119).  

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, caput).  

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa acerca de sua regularidade fiscal.  

Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF.   



 

 

 

 

 

 

 

 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO (art. 6° inc. XXIII – 

g) 

A avaliação da execução do objeto deverá acontecer de maneira bastante critica, 

observando-se os exatos requisitos solicitados no Estudo Técnico Preliminar, neste Termo de 

Referência e no Edital de Processo Licitatório, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:  

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não 

executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;  

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos 

exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada.  

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios:  

a) Executar serviços fora dos padrões de qualidade e 

quantidade contratados e não os corrigir no prazo determinado pela 

fiscalização;  

b) Não cumprir os prazos previstos no cronograma;  

c) Deixar de manter, durante a execução do contrato, as 

condições de habilitação exigidas no certame licitatório (Por verificação 

mensal, quando na entrega dos serviços).  

d) Nos termos da legislação aplicada, será indicada a 

retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada, não 

produziu os resultados acordados, deixou de executar as atividades 

contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida, deixou de 

utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

12. DO PAGAMENTO (art. 6° inc. XXIII – g) 

O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Possivel pagamento de TED ou DOC para efetivação do pagamento correrão por 

conta da contratada. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6° inc. XXIII – h) 

A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para 

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais. 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio de documentos por ele abrangidos.  

É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação atualizada.  

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  



 

 

 

 

 

 

 

 

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de habilitação:  

a) Habilitação Jurídica: Sociedade empresária, 

sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores.  

b) Habilitações fiscal, social e trabalhista: Prova de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), prova de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), declaração de que não emprega menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, prova de regularidade 

com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, caso o fornecedor 

seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO (art. 6° inc. XXIII – i) 

O custo estimado da contratação é de R$ 133.595,80 (cento e trinta e três mil, 

quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta centavos). 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6° inc. XXIII – j) 

As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária do exercício 2024, conforme abaixo:  

Unidade: 03 

Despesa: 2.014 - Manutenção da Merenda Escolar Ensino Fundamental (61) 

     2.061 - Manutenção da Merenda Escolar Educação Infantil (67) 

              2.014 - Manutenção da Merenda Escolar da Creche Municipal (80) 

Recurso: 1.500.0000.1104 - Próprios; e,  1.552.0000.1129 - PNAE 

Proj/Atividade: 2024 

Elemento: 3.3.90.30.07 

 

16. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS (Art. 20 § 1°) 

Os bens a serem adquiridos no presente pregão enquadram-se na definição de 

materiais caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 

padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais do mercado. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 



 

 

 

 

 

 

 

 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade; 

É de responsabilidade da contratada a retirada dos materiais adquiridos do 

veículo de transporte, incluindo se for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para 

este fim. A descarga do veículo será feita no Almoxarifado da Secretaria solicitante. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 



 

 

 

 

 

 

 

 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

19. DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas (art. 25, parágrafo 8º da Lei 14.133). 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 

a Contratada que: 

a) Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação;  

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

f) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

 

 

 

 

 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

f) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no PORTAL de Compras Públicas ou orgão que o substittua, 

pelo prazo de até cinco anos; 

g) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no item 1 deste 

Termo de Referência. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 

2021, as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

d) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 



 

 

 

 

 

 

 

 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

e) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município 

e cobrados judicialmente. 

f) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

g) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

h) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

i) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

j) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

k) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos e specíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público. 



 

 

 

 

 

 

 

 

l) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no PORTAL de Compras 

Públicas ou orgão que o substitua. 

Tunápolis em 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

CARLISE INES GROTH LEZONIER 

Gestor 

 

 

CLEITON KIST 

Fiscal 

 

Aprovo o Presente Termo de Referência, nos termos dos arts. 6º, XXIII, e 40, § 1º, 

da Lei 14.133/2021, autorizo a elaboração de EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA. 

 

 

TATIANE THOMAS 

SECRETÁRIO DA PASTA 

 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 
MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA O PNAE 

 

Termo de Contrato n.º  

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE 

TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

João Castilho, Centro, na cidade de Tunápolis - SC, com CNPJ sob nº 78.486.198.0001-52, neste  

ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. Marino José Frey, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade nº 506.483,  inscrito no CPF nº 345.967.559-49, residente e domiciliado na Rua 

25 de Julho, nº 100, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado simplesmente de 

contratante e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com 

situado à Rua. ......................................................................., (município)............, inscrita no CNPJ 

sob n.º .......................... (para grupo formal), CPF sob n.º........................ 

(grupos informais e individuais), doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas 

disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei 8.666/93 e da Resolução ME/FNDE nº 06 de 08 de maio 

de 2020, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública e Processo Licitatório nº ...................– 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

      CLÁUSULA PRIMEIRA 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, ano de 2024, descritos neste contrato . 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

Pelo fornecimento dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar nos quantitativos descritos 

abaixo, o (a) CONTRATADO 

(A) receberá o valor total de R$ _________ (_______________________). 

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do deste já 

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 



 

 

 

 

 

 

 

 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

_____________________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação 

do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 

anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, 

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução 

CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 

apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá: 

 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, espeitando 

os direitos do CONTRATADO; 

 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras entidades designadas 

pelo contratante ou pela legislação 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 14/2024, pela Resolução CD/FNDE nº 26, de 

17/06/2013, e Resolução CD/FNDE nº 4, de 02/04/2015, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, 

em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as 

suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente 

terá validade se enviada mediante registro de recebimento, transmitido pelas partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula 

Décima  Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma 

apresentado ou até 31 de dezembro de 2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

O presente contrato não obriga a compra total dos quantitativos dos itens. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

É competente o Foro da Comarca de Itapiranga/SC para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

 

Tunápolis/SC, _____de_____________ de ________. 

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________ 

PREFEITO MUNICIPAL ´    CONTRATADO 

  

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________    _________________________________ 

NOME:         NOME: 

 

 

 

      

VISTO: 

___ 

 

 

  

Assessor Jurídico Município de Tunápolis 

OAB/SC   
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